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ANEXO I - JUSTIFICATIVAS 

 
Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 
dos equipamentos a serem adquiridos, previstas no Termo de Referência e que aqui após relacionadas 
passam a integrar o TR. 
 
Aprovação do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – ETP:  O Termo de Referência e o 
Estudo Técnico Preliminar foram aprovados por ato da autoridade competente, conforme consta do 
processo 59540.000842/2025-63 -e, conforme consta peça no processo. 
 

 
Justificativas: 

 
Da necessidade da contratação: 

A aquisição de máquinas de costura e equipamentos têxteis industriais, para posterior doação ou cessão 
de uso a cooperativas, associações, microempreendedores e entidades governamentais e civis do setor de 
confecções, se faz necessária para o fortalecimento e expansão do Polo Têxtil do estado de Sergipe. O 
fornecimento e a renovação do maquinário são essenciais para atender às necessidades dos trabalhadores 
e empreendedores que dependem da atividade têxtil como principal fonte de renda. A disponibilidade de 
equipamentos modernos e de alta performance irá otimizar e ampliar a capacidade produtiva, permitindo a 
confecção de peças com maior qualidade, acabamento superior e em volume escalável. Essa 
modernização contribui diretamente para a redução de perdas e desperdícios, a melhoria da 
competitividade dos produtos sergipanos e a inserção mais eficaz dos pequenos produtores e confecções 
no mercado atacadista e varejista nacional. Ao promover o aumento da produtividade, a diversificação das 
linhas de costura, e consequentemente a melhoria da qualidade de vida da população que atua no setor, a 
aquisição de máquinas de costura justifica as razões de relevante interesse público para a contratação dos 
fornecimentos objeto da presente licitação, impulsionando a economia local e consolidando o polo como um 
importante centro de moda e turismo de compras, assim justifica as razões de interesse público para a 
contratação dos fornecimentos objeto da presente licitação. 

A Codevasf / 4ª SR vem nos últimos anos executando recursos de Emendas Parlamentares que tem como 
objetivo a aquisição de equipamentos para Estruturação de municípios no estado de Sergipe, assim como 
de entidades sem fins lucrativos que tem suas indicações através de ofícios, individualizados de cada 
parlamentar, constando: tipo do equipamento/material, quantitativo e prováveis beneficiários, estes nem 
sempre já constam no ofício inicial, mas são encaminhados posteriormente. 
 
A justificativa formal adequada para a necessidade da contratação parte demanda da CI nº 42/2025 – 4ª 
SR que visam atender Associações e Prefeituras municipais, anexo do Estudo Técnico Preliminar-ETP, 
encaminhado pela Superintendência da 4ª SR (peça 01) e Documento de Formalização de Demanda- DFD 
– 4ª GRR (peça 2) deste processo administrativo. 
 
Levando em consideração que outros recursos possam surgir do decorrer do ano/2025 e parte de 2026 e 
assim, gerar demandas para aquisição dos equipamentos objeto desta licitação, visando atender as ações 
de estruturação e apoio a inclusão produtiva, e também considerando os acontecimentos dos últimos anos 
que são disponibilizados recursos nos últimos meses do ano e,  não tendo assim, tempo suficiente para 
realizar licitações, os quantitativos foram acrescidos de algumas unidades para esse atendimento. 
 
Dessa forma, a Codevasf 4ª SR construiu um cronograma de Licitação para aquisição dos equipamentos 
visando atendimento das referidas demandas. 
 
Da escolha da solução mais adequada ao atendimento da necessidade: 
 

 Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de pregão 
eletrônico alinhada com a necessidade do setor, conforme apresentada no termo de referência. 

 Os equipamentos e máquinas a serem adquiridos com base neste TR, serão máquinas de costura 
dos seguintes tipos: oveloque, galoneira, interloque, elastiqueira reta, pespontadeira, e de bolso 
observando assim, ao princípio da padronização nos catálogos de referência os quais tem por 
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objetivo atender e consolidar o polo têxtil no estado de Sergipe, tudo em conformidade com as 
respectivas especificações técnicas constantes no manual e planilhas de preços. 

 Como o objetivo da Codevasf é doar o maquinário de maior usabilidade, maior gama de aplicação, 
mais presentes no mercado, maior diversidade de execução de serviços, bem como nos históricos 
técnicos de aquisições realizadas, o caderno de especificações técnicas tem a finalidade de 
consolidar e recomendar as especificações técnicas dos equipamentos para atender às 
necessidades dos pequenos produtores e, concomitantemente, ser viável para a administração 
pública. 

 
Do procedimento de pesquisa de preços realizado e dos critérios adotados para a seleção dos 
orçamentos formadores do valor estimado: 
 
Procedimento de pesquisa de preços consta no Parecer de Custos, parte integrante do processo 
administrativo, elaborado de acordo com os normativos internos em vigência. A estimativa do valor da 
contratação foi calculada observando o disposto na CI nº 105/2022 - PR/GB – Formação de preços 
referenciais e na Norma N-440/2025 - Norma de pesquisa e definição dos preços de referência para 
licitações de bens e serviços. No formulário para pesquisa de preços foram utilizadas as fontes: licitações 
anteriores, sistemas de referência de preços oficiais e cotações de mercado. 
 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO:  
 
A modalidade desta licitação é o Pregão Eletrônico, tendo como critério de julgamento o menor preço. Tal 
modalidade realiza-se quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à distância, 
em sessão pública, por meio do sistema que promova a comunicação pela internet. Assim, a Administração 
Pública visa, com a adoção do pregão eletrônico, reduzir as despesas e o tempo necessário para a 
realização do certame licitatório. O fundamento legal encontra-se na Lei 14.133/2021, à qual a Lei 
13.303/2016 remete expressamente à utilização preferencialmente do pregão no art. 32, IV. No RILC, a 
estipulação correspondente se encontra nos arts. 4º, V; 35, II e seu §1º; e 93, V. 
 
 
Da adoção SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS): 
 
Justifica-se a modalidade do Sistema de Registro de Preços - SRP, considerando a imprevisibilidade do 
quantitativo a ser adquirido, do momento da celebração do contrato e dos recursos orçamentários que 
serão alocados para as referidas aquisições. Assim, o TR atende plenamente ao disposto no art. 3º, inciso I 
e V, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, tendo em vista que a Codevasf possui necessidade de 
contratações frequentes, tal fato impossibilita a definição prévia dos quantitativos pela administração. 
 
Natureza dos bens - Informamos que os bens objeto desta licitação se classificam como bens comuns, 
tendo em vista que se enquadram em padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais de mercado, cujas características estão descritas no Termo de Referência. 
 
Deverá ser realizada a Intenção de Registro de Preços (IRP), pela Codevasf/4 ªSR, quando da autorização 
da licitação pela autoridade competente, para que os demais órgãos e entidades possam ter conhecimento 
desta licitação e torna-se um órgão participante. 
 
O prazo para o registro da intenção (IRP) será de 08 (oito) dias úteis. 
 
Da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços:  
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação. Não haverá prorrogação da vigência. 
 
Da admissão de adesão dos órgãos não participantes:  
 
Sim – durante sua vigência, a adesão a Ata de Registro de Preços promove a eficiência nas contratações 
públicas pois, por serem mais céleres, facilitam o planejamento da gestão, promovem economicidade ao 
contratar pelo melhor preço e pouco custo. Além de otimizar a gestão, sem se afastar-se dos princípios da 
Administração Pública quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, economicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo, pode ser ainda uma alternativa de contratação no caso de necessidade de execução 
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orçamentária, observando no caso em concreto a urgência na aquisição dos referidos bens. As adesões 
são ferramentas para otimizar o serviço público, no que diz respeito a eficiência e celeridade nas aquisições 
públicas. 
A contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Público depende de uma série de procedimentos 
custosos, lentos e burocráticos. Já um procedimento de adesão a uma licitação torna bem mais simples e 
célere uma contratação necessária e urgente pelos órgãos públicos, inclusive pelas Superintendências 
Regionais da Codevasf. Não obstante ser auto evidente a vantagem de uma adesão, esta se coloca como 
uma exceção ao dever de licitar.  
 
Justificativa da adoção do valor estimado público:  
 
Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, 
sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 
divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da 
publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à 
revelação do orçamento. 
 
Critério de Julgamento:  
 
Menor preço, de acordo com o Art. 67 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 
 
Dos requisitos de aceitação das propostas:  
 
A proposta do licitante deverá se enquadrar no limite máximo aceitável estabelecido como preço 
referencial, calculado a partir de critérios definidos pela legislação vigente. Quando estabelecido em edital 
não se admite a contratação por valor superior ao definido e, neste caso, qualquer proposta superior deve 
ser desclassificada e, não pode ser alterado no decorrer do certame, conforme Acórdão nº 7.213/2015 TCU 
2º Câmara. 
 
Dos requisitos de Qualificação Técnica (exigências habilitatórias indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações):  
 
As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame em questão tenha total 
capacidade técnica de executar os fornecimentos em quantidade, qualidade e prazo estabelecidos, estando 
em acordo com o Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da União, que diz que “é obrigatório 
o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de capacidade 
técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da contratação”. Os itens que compõem a Qualificação Técnica 
(Habilitação) do presente TR foram selecionados conforme a complexidade dos equipamentos a serem 
adquiridos, e atestados em quantitativo esperado mínimo de 30% do quantitativo do item a que estiver 
concorrendo demonstram experiência e capacidade no fornecimento proposto. Entende-se como uma 
abordagem equilibrada e justificada na definição de critérios de qualificação técnica em licitações, 
promovendo a eficiência e a eficácia na contratação pública, ao mesmo tempo em que se preserva a 
competitividade e a igualdade de condições entre os participantes, em acordo como Acórdão 2924/2019 – 
Plenário – TCU, que diz ser “irregular a exigência de atestado de capacidade técnico operacional com 
quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar”. 
 
Da exigência de apresentação de capital social mínimo: 
 
A exigência de capital social compatível com o percentual dos itens vencidos, conforme regulamentado no 
Termo de Referência, tem como objetivo assegurar à Administração Pública que a empresa contratada 
possui condições financeiras adequadas para a execução contratual. Esse critério encontra respaldo na 
Súmula nº 275 do TCU, que trata da legalidade da exigência de índices contábeis e de capacidade 
financeira, desde que devidamente justificados no processo licitatório. Além disso, o Relatório de Avaliação 
nº 906016 da CGU, em seu item 140, alerta para os riscos decorrentes da contratação de empresas com 
capital social reduzido, o que pode comprometer a execução do objeto licitado. 
 
Da previsão de requisitos exigidos com vistas à sustentabilidade socioambiental da contratação:  
 
Os requisitos exigidos com vistas à sustentabilidade socioambiental da contratação podem ser observados 
no item 18 dos Termos de Referência.  
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Da exclusividade e/ou cota reservada para ME/EPP: microempresas e empresas de pequeno porte:  
 
Considerando que o objeto da presente licitação é dividido em itens, e não haverá prejuízo para o conjunto 
do fornecimento, será permitido cotas de até 25% (vinte e cinco) por cento, conforme planilhas de 
quantidades, anexas. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
“Importante ressaltar que não devem ser previstas cotas para ME/EPP para itens com valor unitário 
superior a R$ 100.000,00, conforme posição da CGU, após Reunião de Busca Conjunta de Soluções 
realizada em 26/02/2024, referente ao Relatório de Auditoria nº 1240533/2023 - CGU, Recomendação nº 
02 – Tarefa 1435974” 
 
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 
 
Da não admissão de sociedades cooperativa:  
 
Justifica-se a não admissão da participação de sociedades cooperativas, visto que o objeto da licitação que 
é o fornecimento de máquinas e equipamentos não condiz com as atividades desenvolvidas por 
Sociedades Cooperativas. 
 
Permite Participação de Consórcios: 
 
Não: Por se tratar de fornecimento de materiais e equipamentos comuns, de baixa complexidade, a 
logística necessária para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de empresas com diferentes 
especialidades, não sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios com intuito de reforçar 
a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas podem perfeitamente conseguir 
preencher os requisitos necessários para tal. 
 
Permissão para Subcontratação:  
 
 Não - Justifica-se tendo em vista não ser possível fracionamento dos encargos/obrigações constantes 
neste Termo de Referência.   
 
Dos critérios de reajustamento:  
 
Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da proposta. 
Após este prazo, poderão ser reajustados, face equiparação/atualização com os preços de mercado, 
visando manter o equilíbrio econômico-financeiro, com índice a ser considerado no reajustamento extraído 
da tabela publicada na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, “IPA-EP-DI 
Máquinas, aparelhos e equipamentos”, Código: 1416650/1473519, adequado para o objeto de acordo com 
o item 13 do Termo de Referência. 
 
Da não obrigatoriedade da visita:  
 
Acerca da finalidade da realização de visita técnica – também chamada de visita prévia – o Tribunal de 
Contas da União, no Acórdão nº 4.968/2011 – Segunda Câmara, assim se manifestou: “A visita de vistoria 
tem por objetivo dar à Entidade a certeza e a comprovação de que todos os licitantes conhecem 
integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam refletir 
com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das 
características dos bens licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais. Porém, é 
preciso reconhecer que a referida exigência limita o universo de competidores, uma vez que acarreta ônus 
excessivo aos interessados que se encontram em localidades distantes do local estipulado para o 
cumprimento do objeto. Em virtude disso, para que a visita técnica seja legal, é imprescindível a 
demonstração da indispensabilidade de sua realização para a perfeita execução do contrato”. (grifo nosso). 
Diante deste fato, bem como o tipo de objeto, entendemos desnecessária a visita, nem obrigatória e nem 
agendada, bem como a autodeclarada. Nessa linha, o TCU tem se manifestado no sentido de que somente 
pode ser exigida a visita técnica em casos excepcionais, isto é, nas situações em que a complexidade ou 
natureza do objeto a justifiquem. 
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Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 
 
Os fornecimentos/serviços a serem contratados serão executados no prazo superior a um ano, conforme 
consta do Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no 
Plano Plurianual. 
 
Garantia de Execução (caução):  
 
Não será exigido recolhimento de garantia de execução, a fim de evitar a elevação do custo da proposta do 
licitante, restringir a competitividade e assim dificultar a obtenção de uma proposta mais vantajosa visto que 
os bens a serem adquiridos são classificados como comuns e com pagamento posterior à entrega. 
 
Garantia do Objeto: 
 
O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de no mínimo 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A 
garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. A garantia abrange a realização da manutenção 
corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 
de acordo com as normas técnicas específicas. A exigência de garantia é amparada pela Lei 8.078/1990, 
Arts 26 e 50.  
 
Da exigência de apresentação de assistência técnica no estado de atuação da Codevasf: 
 
Não foi exigido como condição de habilitação ou aceitabilidade de proposta, mas quando da contratação a 
empresa precisa garantir assistência técnica no estado de entrega do bem. Tal procedimento não restringe 
a competitividade das licitantes e atende ao Acordão nº 2311/2020 – Plenário que permitia tal solicitação 
somente à licitante vencedora. 
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